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NOTA ORIENTATIVA Nº 01/2026 

 

Assunto: Orientações sobre a emissão de NFS-e no Padrão Nacional. 

 

A presente Nota Orientativa tem por objetivo estabelecer diretrizes e padronizar 

procedimentos quanto à emissão de Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e) no âmbito do 

Município de Nova Nazaré, 

CONSIDERANDO a Reforma Tributária Nacional, dada pela Lei Complementar 

Federal nº 214, de 16 de janeiro de 2025; 

CONSIDERANDO a implantação do novo padrão nacional para emissão de Notas 

Fiscais de Serviço; 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os contribuintes e os setores da 

Administração Pública para o correto cumprimento das obrigações acessórias; 

 

1. CONTEXTO 

 

A Reforma Tributária trouxe novas exigências para os contribuintes no tocante às 

obrigações acessórias, que se relacionam à emissão de documentos fiscais. A partir de 1º de 

janeiro de 2026, os contribuintes devem emitir as notas fiscais de serviço em estrita 

conformidade com o Padrão Nacional e as novas regras estabelecidas. 

Com as mudanças, surgiram diversas dúvidas entre os contribuintes, especialmente 

aqueles que não estavam habituados à emissão direta de notas fiscais, visto que esse encargo 

era anteriormente de responsabilidade do Departamento de Tributação, por meio de Notas 

Avulsas. Contudo, esse modelo foi descontinuado para dar lugar à sistemática nacional. 
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Portanto, diante dos recorrentes questionamentos quanto aos procedimentos 

operacionais no sistema, esta unidade tributária elaborou o presente documento a fim de orientar 

os contribuintes sobre as regras e o preenchimento correto dos campos. 

 

2. PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DE NFS-E 

 

Para auxiliar na emissão das Notas Fiscais de Serviço eletrônica, deve-se observar o 

seguinte roteiro: 

1º. Acessar o link do e-Nota: https://nota-eletronica.betha.cloud/; 

2º. Clicar em “Acessar como Contribuinte”; 

 

3º. Realizar o login com usuário e senha previamente criados; 

4º. No painel principal, clicar na opção “Notas Fiscais”; 

 

https://nota-eletronica.betha.cloud/
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5º. Em seguida, clicar em “+ DPS”, sigla para “Declaração de Prestação de Serviço”; 

 

6º. Em “Dados do Tomador do Serviço”, marque a opção “Brasil”; 

7º. Preencha com as informações do tomador (para quem o serviço foi prestado); 

 

IMPORTANTE: Os campos sinalizados com asterisco (*) devem ser preenchidos 

obrigatoriamente. Se os campos obrigatórios não forem preenchidos, a emissão da Nota 

Fiscal não será concluída. 

8º. Não é necessário preencher “Dados do Intermediário do Serviço”, exceto se a operação 

envolver um terceiro intermediador; 

9º. Avance para a próxima etapa; 

10. Preencha os “Dados do Serviço”; 
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IMPORTANTE: Em “Tipo de retenção ISSQN”, selecione a opção “Retido” apenas 

se o Tomador for o Município, órgãos públicos, ou se a legislação específica assim 

determinar. Selecione a opção “Não Retido” para os casos comuns, hipótese em que o 

imposto deverá ser recolhido pelo próprio prestador (emitente). 

11. Em “Detalhes adicionais do serviço”, deixe a opção “Não informar” marcada, devendo ser 

alterada apenas em caso de necessidade específica. O mesmo vale para “Descrição e 

Informações Complementares”: só preencha se for necessário; 

12. Avance para a próxima etapa; 

13. Na opção “Valores”, preencha o “Valor total do serviço”. Os outros dois campos não 

precisam ser preenchidos; 

 

14. Preencha as opções de “Dedução/Redução à base de cálculo do ISSQN” somente se 

houver amparo legal. Caso a empresa possua algum Regime Especial de Tributação ou direito 

a deduções, assinale conforme previsto em Lei; 
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ATENÇÃO: A marcação indevida de regimes especiais ou deduções poderá acarretar 

a rejeição da NFS-e, sujeitando o contribuinte a multas, autuações por sonegação fiscal 

e outras penalidades legais. 

15. Em “Cálculo do ISSQN”, o sistema apresentará o resumo com a alíquota, a base de cálculo 

e o valor do imposto devido; 

 

16. No campo “Situação Tributária PIS/COFINS”, marque “Nenhum”, salvo se houver 

incidência específica e obrigatória desses tributos na operação; 

 

17. Em “Outras Retenções”, preencha apenas se houver retenções federais (ex.: IRRF). Em 

caso de dúvida ou inexistência de retenção, deixe os campos em branco; 

 

18. Avance para a próxima etapa; 
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19. Revise atentamente todos os dados da DPS na tela de conferência; 

 

 

20. Estando as informações corretas, clique em “Emitir DPS”; 

21. A DPS será enviada ao ambiente nacional para validação; 

22. Clique em “Imprimir Nota”. Se o processo for validado com sucesso, a nota fiscal será 

exibida para impressão ou salvamento; 

23. A situação da nota deve constar como “Normal”. Atualize a página para conferir. Caso 

conste como “Rejeitada”, verifique o motivo do erro informado pelo sistema. 
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24. Processo finalizado. 

LEMBRETE: Caso o Tipo de Retenção escolhido tenha sido “Não Retido”, é 

responsabilidade do prestador emitir a guia de recolhimento e efetuar o pagamento até 

a data de vencimento. As guias podem ser geradas na opção “Guias de pagamento”, no 

menu lateral esquerdo.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

As Notas Fiscais de Serviço eletrônicas (NFS-e) devem ser emitidas em estrita 

observância à legislação tributária Nacional e Municipal. Recomenda-se atenção às 

peculiaridades de cada operação, especialmente no que tange a Regimes Especiais, Natureza da 

Operação e retenções. 

 

Nova Nazaré, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

(Assinado digitalmente) 

GABRIEL DA SILVA TEODORO 

Auditor Fiscal de Tributos 

Matrícula nº 573-2 
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